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PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES REUNIDAS DE POLÍTICA URBANA, ATIVI-

DADE ECONÔMICA E FINANÇAS E ORÇAMENTO AO PL.813/55. 	 . • . . • .

De autoria do Ver.ltalo Cardoso, o presente projeto torna

obrigatória a devolução de tarifa quando os 'ónibus apresentarem

problemas mecânicos que impeça a continuidade do trajeto.

Quanto ao mérito nada temos a opor pois se trata de matéria

que visa proteger o municipe como consumidor de serviços. Asseguran

do a devolução da tarifa, o usuário, embora sofra atraso, terá ao

menos assegurado . seu direito de pagar apenas uma passagem até seu
destino final.

Quanto ao aspecto financeiro também nada a opor pois as des-

pesas correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-

mentadas, se necessário.

Favorável, portanto, é o nosso parecer.

Sala das Comissões Reunidas, em
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